
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 10 da .,jomissao de Redagao de Leis, referente ao 
Projeto n2 10, de autoria do sr. Elisio. Ferreira dos Santos' 

A Comisso de Redagao de Leis, tendo presente o Projeto n2
10, ji aprovado pelaAmaioria da Camarat em regimen de urgencia, e de - 
parecer que se lhe de a seguinte redagao final: 

EMENTA: - Regulariza a abertura e o fechamento do Comercio 
desta cidade. 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

• 

Art. 12 - Fica o Prefeito do Municipio autorizado a executar os ho-
rarios abaixo, para abertura e fechamento do comercio des 
ta cidade. 

§ 12 - As casas comerciais abrirão suas p9rtas 'as 6,30 ha. da ma 
nhã, fechando ao meio dia para almoço, tornando a abrir - 
as 13 ha., para novamente fechar as_19.730 ha., sendo que 
nas quartas-feiras e se,bados fecharao as 20 ha., coT exce 
gao dos BARES, qualito ao fechamento, bem como ficara uma 
FARMÁCIA, aberta, a noite dos dias comuns, ao dispor do - 
seu proprietario. 

§ 22 - Nos d0ming95, feriados e dias santificados, 
permanecera fechado, fazendo-se excegao aos BARES, como 
-4mbem as PADARIAS poderao abrir uma de suas portas, de 
seis (6) as oito (8) horas da manha e de dezessete (17) 
as dezenove (19) horas, para entrega e recebimento dos 
seus produtos. 

- Ser permitido o funcionamento de uma FARMÁCIA nos domin-
gos, feriados e dias santificados, a titulo de plantão. 

Art. 22 - Os infrateres desta Lei, serão punidos com multa de Cr%. 
100,00 a Cr:_' 1.000,00. 

32

, 
o comercio 

Art. 32 - A presente Lei entrara em vigor a_partir da data da sua - 
publicação, revogadas as disposigoes em contrario, fican-
d9, ainda, sem efeito a Lei Municipal n2 14, de 29 de A-
gosto de 1.949. 

Sala das SessOes da Comissão de Redagão de Leis, em 8 de 
Junho de 1957. 

7
el4r peez 71-4  6 1fe 

erreira da Silva - Presidente. 

dOdeè-7 
iartins - Relator. 

Jose Vital dos Santos. 
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Parec;r n2 3 da Comisso de Legislação, Justiça e Assistncis.
Pública e Social, referente ao Projeto n2 10, de autoria do verea-
dor "Klisio Ferreira dos Santos. x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

Foi apresentado 'a Comisso de Legislagão, Justiça Assis-
tencia Pública e Social, o Projeto n2 10, de autoria do vereador Eli - 
sio Ferreira dos Santos, dispondo sobre a regularizagao de abertura e 
fechamento do comercio desta cidade. Esta Comissão, depois de examinar 
detalhadamPnte o assunto, concluiu pela resolugao abaixo: 

a) - 
A 

Considerado que o projeto em aprego se reveste de mataria 
de competencia do Poder Legislativo; 

b) - Considerando justas as razes apresentadas pelo autor na 
justificaçao do citado projeto; 

c) - Considerando a necessidade de uma Lei que regularize o assun 
to em questao, 

501408 DE PAILECER FAVORÁVEL I SUA APROVAÇAO, modificando, po-
rem; a redação da letra "a", do art. 12 do mencionado projeto, que fi-
cara assim redigido: 

a) - AS CASAS COYERCIAIS ABRIRAO SUAS PORTAS AS 6,30 HS. DA mA_ 
NH, FECHANDO AO MEIO DIA PARA 0 ALM3Q0, TORNANDO A ABRIR 
IS 13 HS., PARA NOVAMENTE FECHAR AS 19,30 HS., SENDO QUE _ 
AS QUARTAS FEIRAS E SÁBADOS FECHARAO AS 20 HS., COM EXCE _ 
CÂO DOS BARES, QUANTO AO FECHAMENTO, BEM COMO FICARA UMA 
FARMÁCIA ABERTA A NOITE DOS DIAS COMUNS, AO DISPOR DO SEU 
PROPRIETÁRIO. 

Sala das 3ess6es da Comisso de Legislação, Justiça e Assis 
tencia Pública e Social, em 4 de Junho de 1957. 

Jo ? s 
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e Jordao Sobrinho - Pres ente 

se Viti do San os - Relator. 
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Magi 
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ezerra dos S,ntos. 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer ng 9 da Cemissao de Redaçao, de Leis, referente ao 
Projeto n2 9, de autoria do vereador Arlindo Ferreira da 
Silva.

,A Comisso de Redaqo d,s Lis, • a ye foi,presente9 Projeto 

n2 9, ja aprovado pela q.ecisao unanime da Camara, e de parecer que se 

lhe de a seguinte redagao final: 

=NIA: - Cria mais uma Cadeira Municipal nesta cidade 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a criar uma 
Cadeira Municipal, na sede deste Municipio, para incre 
mento do ensino primrio, nesta cidade. 

Art. 22 - A escola em aprego figvara no quadro 833 - ENSINO paI 

MARIO da Lei Orçamentaria n2 158, correndo as despesas 
da criaçao desta cadeira, por conta do saldo da verba - 
do referido quadro, do Orçamento em vigor. 

Art. 32 - A presente Lei entrar6„ em vigOr a partir da data da sua 
publicaçao, revogadas as disposigOes em contrario. 

Sala das SessOes da Comisso de Redagqo de Leis, em 8 - 
de Jun-110 de 1957. 

4!4___AOk 
rlindo Ferreira da Silv= - residente. 

Jos Vital dos Saantos - Relater. 

APROVADO



a 

.,- ......amomporgewrme.WIRIOMPIPP.7111M.

Parecer '11-9- 2 da Comissao de Leg J h tiça e Assis-
tenci.a 21111ica e Social, referente *,mi4naL6,6-07nit 9, de autoria 
do vereador Arlirlo _erreira da 421,

X Comisso de Legislagao, Justiça e Assistencia Pública e 

Social, foi encaminhado o Projeto n2 9, de autoria do vereadOr Arlin-

do 7erreira da Silva, dispondo sobre a criagao, nesta ci(We, de uma 

Escola :unicipal para increa /Ito do ensino primrio. 

De posse do referido projeto, esta Comisso reuniu-se para 

estudar o seu conteúdo, concluindo depois de minunciOso trabalho, ten-

do em vista o significado da proposigao em apreqo, pela resolugao se-

guinte: 

SOMOS DE PAREiCtR FAVORÁVEL X SUA APROVAM, 

Sala das Sess5es da Comissao de Legislagao, Justiça e As-

sistencia Pública e Social, em 4 de Junho de 1957. 

Jose Jordao Sobrinho Presidente 

-Ar-frfl4 .A) 
oaQuim Bezerra dos Santos -.Relator 

Jose Vital dos Santos. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 7 da Comissqo de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n2 7, de autoria do Senhor Prefeito Municipal. x. 

A Comisso deaedagq0 de is, a qu9. foi presente o P,,ro-
jeto n2 7, ji aprovado por declsao unanime da Camara, e de parecer - 
que se lhe de a seguinte redagao final: 

CRIA 0 CARGO DE GUARDA MUNICIPAL. 

A A 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta: 

Art. 12 - Fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado a criar, - 
neste Município, o cargo de GUARDA MUNICIPAL.' 

§ 12 - 0 cargo em aprego passar a figurar no Quadro 828 - SE 
GURANÇA PÚBLICA da Lei Orçamentaria vigente. 

22 - 0 Guarda Municipal a ser nomeado ter ,os seus vencimen 
tos estipulado em Cr 1.200,00 (Hum mil e duzentos cru 
zeiros), mensais. 

Art. 22 - PQ,ra fazer face as despesas decorrentes com a aprovação 
deste Projeto de Leis fica igualmente o Prefeito, auto-
rizado a abrir um credito especial de Cr$ 12.000,00 ( - 
Dose mil cruzeiros), que ficia assim distribuido: 

8280 - Pessoal Fixo   Cr$ 9.000,00 
8283 - Material d y„onsumo  Cr$ 3.000,00 

Total:   Cr$ 12.000,00 

Art. 32 - Revogam-se as disposig4s em contrario, entrando a pre 
sente resoluçio, em vigor a partir do proximo dia 15 - 
do corrente mes. 

++++++++-'-++++++++++++++++ 

Sala das Sessoes da Comissão de Redagao de Leis, em 14 
de Maio de 1957. 

do Ferreira da Silva - P idente. 

71e21-leaer) .1.441.41 r•-
Francisco Ferreira Rosa - Relator. 

Jose AtanL.zio de Morais. 
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CÂtv ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 6 da Comissão de Redação de Lêis, referente ao 
Projeto n° 6, de autoria do vereadbr Francisco Manoel de-
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-Tbrres -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A Comissão de Redação de Lêis, a que foi presente o - 
Projeto n° 6, já aprovado por decisão unânime da (Amara, 4 de pa-
recêr que se lhe dê a seguinte redação final: 

AUTORIZA 0 PREI,hITO A ABRIR CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA 
0 ARRINDA=TO DO PAVILEA0 DA PRAÇA SANTO ANTONIO, DESTA CIDADE. 

A Camara Municipal de Laj6do, 

Decreta: 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir Concor-
rência Pdblica para o arrendamento do Pavilhão da Pra 
ça Santo Antonio, desta cidade. 

Art. 2° 

Art. 

Art. 

- 0 referido arrendamento será feito entre o Prefeito 
e o vencedor da Concorrência, mediante contrato pelo 
prazo mínimo de um ano e máximo de cinco, ao alvitre 
do arrendatário. 

30 - Poderá o arrendatário sublocar a terceiro', ficando, 
entretanto, responsável pelo arrendamento. 

4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

0 000000000000000000000000 

Sala das Sessões da Comissão de Redação de Lêis, em - 9 de Margo de 1957. 

e 

,(i 

° RetiaOt‘' 

/e.ade 4 .e.,471e—ef 
Ferreira da Silv - Presidente 

kci(t-ite-eaclai2 
rancisco Ferrer Rosa - Relator 

Atana e Morais. 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

A 

Parecer n2 2 da Comissão de Viação, Obras, Urbanismo e - 
Serviços Municipais, referente aoAProjeto n2 6, de autoria 
do vereador Francisco Manoel de Torres -x-x-x-x-x-x-x-x-x-

Foi encaminhado a presente Coalissao, o Projeto n2 6, 
de autoria do vereador Francisco Hvioel de Torres, autorizando o - 
Prefeito Municipal a abrir Concorrencia Pública para 0 arrendamento 
do Pavilhao da Praga Sto. Antonio, de propriedade do Municipio. 

Esta Comisso, reunida para deliberar sobre a mataria 
do citado projeto, considerando justas as razoes do mesmo, resolveu 
pelo seguinte: 

Somos de parecer favoravel a aprovagao do Projeto n9 
6, integralmente. 

Sala das SessOes da Comisso de Viago, Obras, Urba-
nismo e Serviços Municipais, em 7 de Margo de 1957. 

Manoel de Sousa Vilaça - Presidente 

_p_6(.44 -1—Rfvee—t'ez-A 49 ‹ 
Arlindo Ferreira da Silva - 

e Jordao Sobrinho. 

elator 



CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 5 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 5, de autoria do vereador Arlindo Ferreira da-
Silva. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 5, já aprovado por unânimidade, é de parecer que se - 
lhe de .a seguinte redação 

CRIA NESTA CIDADE UMA ESCOLA MUNICIPAL DE, CORTL, 
CUSTUTA E TRAALHOS MANUAIS. 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar e instalar 
nesta cidade, uma Escola Municipal de Corte e Custu-
ra e Trabalhos Manuais, destinada a ensinar, gratui-
tamente, a referida arte. 

Art. 2° - Fica igualmente, criado o cargo de Professora para a 
escola em aprêço, com vencimentos mensais de hum mil 
cruzeiros (Cr 1.000,00). 

Art. 30 - Para fazer face As despesas decorrentes da execução 
deste Projeto de Lei, fica ainda, autorizado o Pre-
feitola abrir um credito especial de trinta e dois - 
mil cruzeiros (cr e 32.000,0o), que ficará assim dis 
tribuido: 

Pessoal Fixo  
Material Permanente 
Material de Consumo 

Total: 

Cr

Tt 

la.000,00 
20.000,00 
2.000,00 

Cr 32.000,00 

Art. - Revogam-se as disposiçOes em contrário, entrando a 
presente Lei, em vigtr, a partir do dia 10 de Março 
do corrente ano. 

0000000000 00000G00000000000 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 9 de Margo de 1957. 
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Arlindo Ferr lira da Silv 

Joa( Ataná.-zi e Morais - Relator 

2rancisco Ferreira Rosa. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

A A* 

Pareder n2 1, da Comisso de Lejislagao, Justiça e Assis-
tencia Pública Social, referente ao Projeto n2 5, de au 
tarja do vereador Arlindo Ferreira da Silva. -x-x-x-x-x-x 

À Comissão de Lejislação, Justiça e Assistencia Fia-
blica e Social, foi encaminhado o Projeto n2 5, de autoria do vere 
ador Arlindo Ferreira da Silva, dispondo sobre a criação, nesta ci 
dade, de uma Escola Municipal de Corte e Custura e Trabalhos Manu-
ais, para o ensino da arte gratuitamente. 

De posse do projeto em aprego, esta Comissão reuniu 
-se para estudar a sua material resolvendo depois de minuncioso 
trabalho, considerando a grandeza e o significado da referida pro-
posigão, o seguinte: 

Somos de parecer favorável a sua aprovagao, na in-
.tegra. 

• 

Sala das SessOes da Comissão de Lejislagao, Justi-
ça e Assistencia Palica e Social, em 7 de Março de 1957. 

Jose J dao Sobrinho - Presidente 

Z afetie-lo to. £4444e, 420 1' be-"

Francisco Ferreira Rosa - Relator 

  -7732427  
Arlindo Ferreira Da Silva 
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AMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parectr n° 4 da Comissão de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n° 4, de autoria do Sr. prefeito do Municipio. -x 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o 
Projeto n° 14, j aprovado por unânimidade da Camara, 6 de parecer 
que se lhe dê a seguinte redação final: 

AUTORIZA A COMPRA E ABRE CREDIT() ESPECIAL DE CF? ?.
80.000,00 - PARA A AQUISIÇA0 DE Ur SERVIÇO DE ALTO-FALANTES. 

• 
A Matra Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a com-
prar o antigo serviço de alto-falantes, desta cida-
de, denominado "Serviço de Publicidade GUAEAÇAY", - 
pela importmcia de Cr i) 80.000,00 - (Oitenta mil 
cruzeiros). 

Art. 2° - Para fazer face a referida aquisição, fica o prefei 
to Municipal, autorizado ainda, a abrir um crédito 
especial correspondente ao valôr da compra, isto 6, 
oitenta mil cruzeiros - (Cr'y 80.000,00). 

S Art. 3° — Revogam-se as disposigOes em contrário. 

000000000000000000 

Sala das'SessEies da Comissão de Redação de Leis, 
em 9 de Margo de 1957. 

71a k.% 

a d7" idioW 
rlindo Ferreira da Silva -resid. - Relator 

Morais .c., 

Francisco Ferreira Rosa. 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n° 3 da Comissão de Redaggo de Lêis, referente ao 
Projeto n° 3, de autoria do Chefe do Poder Executivo. -x-

A Comissgo de Redação de Lêis, a que foi presente o 
Projeto n° 3, já aprovado por decisão unânime, é de parecer que se 
lhe dê a seguinte redação final: 

AUTORIZA A AbERTURA DL CELJITO ESPECIAL NA IMPORTAN-
CIA DE CR;e 139.046,70. 

A Camara Municipal de Lajêdo, 

Decreta : 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir 
um credito especial de CrÇp 139.046,70, destinado ao 
pagamento de indmeras despesas efetuadas no exercicio 
de 1956. 

Parágrafo tnico: - A$ despesas de que trata o artigo em aprêço, 
estgo distribuidas com as rubricas abaixo - 
discriminadas e suas respectivas importanci-
as: 

8094-A = Serv. Diversos (Secretaria) - D.D. 
8111 
8813 
8814 
887 

- Serviço de'Arrécadaçgo - P.V. 
- Const.Cons.Log.Públicos - M.C. it • it • it ti 

- D.D. 
- Const.Cons.Prop.Públs.0eral - M.C. 

It" 
ti 

I! 

it 

1.903,70 
4T.250,00 
27.708,00 
4.500,00 

899 -A - Diversos   - D.D. it 
200,00 

8994-B   - D.D. It 
1.743,00 

- DespOsas com a construção da 
Escola Artezenal - até 31/12/ 
956 - Vários documentos  Cr ;T; 43.837,00 

- Auxilio a construção do Patro-
nato Agricola do Salt5oro  CrÇ) 10.000,00 
Total: -  CR 139.046,70 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

0 00000000000co000 

Sala das Sessões da Comissgo de Redação de Lêis, em 
Margo de 1957. 

•.-
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Jose At ázio de Morais 
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CAMARA MU \ICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 2, da Comisso de Fazenda e Orçamento, referen 
te aos Projetos n2s. 3 e 4, encaminhados pela Mensagem n-2-
1/57, de autoria do Chefe do  Poder Executivo Municipal. x 

)1. 60MiSS2.,0 de Fazenda e Orçamento, foram encaminha-
dos os Projetos n2s. 3 e 4, de autoria do Prefeito do Municipio,-
dispondo sobre abertura de creditos especiais, para pagamento, 7
respectivamente, de despesas efetuadas em 1956 e compra da Difuso 
ra Municipal "A Voz do Agreste". 

Esta Comissão lde posse dos referidos projetos, reu-
nida para emitir parecer, depois de estudar a sua materia, conclu-
iu pela resolugao abaixo: 

Somos de parecer favorvel ‘a. aprovação dos citados 
projetos, integralmente. 

Sala das SessOes da Comissão de Fazenda e Orçamen-
to, em 28 de Fevereiro de 1957. 

Francisco Manoel de 

flanoelde Sousa Viln 

lo de Morais. 



CAMARA MUNICIPAL  DE LAJEDO 

Parecer n2 2 da Comissao de Redação de Leis, referente ao 
Projeto n2  2t de autoria do vereador Francisco F. Rosa. x 

A Comissão de Redaão de Leis; a que foi presente o 
Projeto n2 2, ja aprovado por unanimidade, e de parecer que se lhe 
de a seguinte redaeao final: 

1957. 
CONCEDE UM AUXILIO DE CR$ 6400,00 ao Carnaval de - 

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder um 
auxilio de seis mil cruzeiros (Cr$ 6.000too), des-
tinado ao Carnaval do corrente ano, - organizado 
pelo Clube Diversional de Lajedo. 

Art. 22 - Para fazer face ao pagamento deste auxilio; fica - 
ainda, o Prefeito autorizado a abrir um credito es 
pecial na importancia acima mencionada. 

,  Art. 32 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

******************* 

Sala das SessOes da Camaraa Municipal de Lajedo, em 
28 de ';'evereiro de 1957. 

#e Re da0.5

_44(4 l&A-e-c*,e.4e ,40k •:zr' 
r_indo Ferreir a da Silva 

4 74(1214 40
Francisco Ferreira Rosa - Vereador 

/ / 

José Atanazio re Morais - Relator. 
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CAWARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2.1 da Comisso de Fazenda eOrgamento, referente 
ao Projeto n2 2, de autoria do vereador Francisco F. Rosa. 

S 

• 

Foi dirigido \e, Comissão de Fazenda e Orçamento o Proje 
to n2 2, de autoria do vereador Francisco Ferreira Rosa, dispondo 
sobre um auxilio de Cr 6.000,00 - destinado ao Carnaval do col:ren 
te ano, patrocinado e organizado pelo Clube Diversional de Lajedo. 

Esta Comisso, reunida para emitirparecer, depois de 
estudar a materia que envolve o projeto em apreço, julgando justes 
os argumentos do autor na justificativa do mesmo, concluiu pela re 
solugao seguinte: 

Somos de parecer favoravel a aprovação do Projeto n2 _ 
2 - integralmente. 

Sala das Sr:ssOes da Cemitsao de Fazenda e Orçamento, - 
em 23 de Fevereiro de 1957. 

 //4t104 CAI ('o 

Francisco Manoel de TOrres -Presidente 

Manoel de Sousa V 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 1 da Comissão de Redação d Leis, referente ao 
Projeto n2 1/57, de autoria do vereador Clementino F.Lima. 

A Comissão de Redação de Leis, a que foi presente o Pro 
A jeto n2 1, j6. aprovado por decisão unanime da Camara, 6 de parecer 

que se lhe de a seguinte redação final: 

FP:1'RO". 
DENOMINA UMA DAS ARLIRIAS DA CIDADE DE "RUA 16 DE FEVE-

A Camara Municipal de Lajedo, 

Decreta : 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 0, deno-
minar a arteria atualmente conhecida como oitao da - 
igreja de Santo AntOnio, RUA 16 DE FEVEREIRO, fazen-
do-se em seguida, a aposição da respedtiva placa. 

Art. 22 - Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

*********************** 

Sala das SessOes da Comissão de Redação de Leis, em 21 
de Fevereiro de 1957. 

(za 
A , _ ido Ferrel da Silva P esidente 

43'17
ancksco 'erreira Rosa - lator 
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CAN ARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PAREC2R 112 1/57 DA COMISSIO DE VIAÇÃO, OBRAS, URBANISMO E 
SEPVIÇOS MUNICIPAIS, REFERENTE AO PROJETO N2 1/57, DE AU-
TORIA DO VEREADOR CLEMENTINO FRANCISCO DE LIMA. x-x-x-x-x 

Foi encaminhado a esta Comissão - para emitir parecer, - 
o Projeto n2 1, de autdria do Sr. Olementino Lima, dispondo sobre a 
denominagao de "16 de FEVEpTRO" a uma das ruas de nossa cidade, no 
caso Dyesent , a artéria hoje conhecida como Rua do Citao da Igreja 
de Santo Antonio. 

Esta Comisso, depois de reunida e estudar a matéria do 
projeto em apreço, resolveu pela seguinte decisao: 

Somos de parecer favorável a sua aprovagao, na Integra. 

Sala das SessOes da Comisso de Viagao, Obras, Urbanismo 
e Serviços Municipais, em 19 de Fevereiro de 1957. 

__4.142 
Manoel de Sousa Vi11,a 2  Presidente 

Arlindo Ferreira da Silva elator. 

osé Jordao Sobrinho. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 9 da Comissao de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n9 17, de autoria do Sr. Prefeito Municipal. 

Foi encaminhado h Comissão de Fazenda e 01-camento - pa 
ra emitir parecer, o Projeto n9 17, de autoria do Chefe do Poder Exe-
cutivo do Muni9ipio, justificado em sua, Mensagem 7/57, do corrente a-
no, dispondo sobre o cancelamento de verbas e abertura de credites sa 
plementares nos quadros do Orçamento vigente. 

Esta COMI840, de posse do referido document°, após um 
exame minucioso em sua materia, deliberou o seguinte: 

17, NA ÍNTEGRA. 
SOMOS DE PARECIE. FAVORIVEL APROVAQI0 DO PROJETO N2 - 

Sala das SessOes da Comiseao de Fazenda e Orçamento, 
em 8 de Novembro de 1957. 
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Francisco Manoel de Tiirres Presidente 

Elisio Ferreira dos Santos - Relatar 
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Joaquim Bezerra dos Santos, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parec;r n2 8 da Comissao de Fazenda e Orçamento, referente 
ao Projeto n2 16, de autoria do Chefe do Poder Executivo - 
Municipal. -x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-d-x-x-x-x-

F2i encaminhado Comisso de Fazenda e 0:.eamento - para 
emitir parecer, o Projeto n2 16, de autoria do Prefeita Municipal, 
justificado em sua Mensagem n2 7, do c rentt exercicio, dispondo - 
da abeftura de um Credito Especial na importância de Cr$ 500.000,00 
(Quinhentos mil cruzeiros), destinado ao pagamento das obras de - 
construçao da ESCOLA ARTEZANAL desta cidade. 

Esta Comissão, de posse do referido Projeto, ap6s um ex, 
me minucioso em sua materia, resolveu pela decisao seguinte: 

SOMOS DE PARECtR FAVORIVEL APROVA010 DO PROJETO N2 16, 
NA INTEGRA. 

• 

Sala das Sess3es da Comisso de Pazenda e Orçamento, em 
8 de Hovembro de 1957. 

• • c-o Aw. ,t ee /0A4/ 
/-

Francisco Manoel de TOrres Presidente 

e

COMISS10 OE FA ZENDA 
E ORÇAMENTO 

Elisio Ferreira dos Santos - RelatOr 

AYa4,4 16)f ,5aw-' - k 
Joaquim Bezerra dos Santos. 

APRO'VADO 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 7 da Comissão de Fazenda e Çrgamento, referente 
ao Projeto n2 14, de autoria do vereador Jose J. Sobrinho. 

Foi, presente a Comissão de Fazenda e Orçamento, para - 
emitir parecer, ja aprovado, ou melhor, com.pronunciamento favoravel 
da Comissão de Legislagr e Justiça desta Camara, o Projeto n2 14,..de 
autoria do vereador Jose Jordão Sobrinho, dispondo sobre a concessao 
de abono de Natal ao funcionalismo deste Municipio. 

Esta Comissão, tendo de se pronunciar sobre as bases - 
do referido abono, depois de demorado estudo, procurando satisfazer - 
os interesses tanto do Municipio como dos Funcionarios, sugere as con 
digOes abaixo, para a concessao do aludido abono, discordando um pou-
co do Projeto que o autoriza nas bases de 50% para os funcionLiios que 
percebem vencimentos ate Cr$ 1.000,00 e 40% para os que ganham mais de 
Cr$ 1.000,00. 

A Comissio de Fazenda e Orçamento 6 pela provagão se-
guinte: 40% (quarenta por cento) para os de ordenados ate Cr$  
1.000,00 (Hum mil cruzeiros) e 30% (trinta por cento) para os de Cr$ 
1.000,00 (Hum mil cruzeiros) acima, sendo que o credito aspecial a - 
ser aberto para o pagamento deste abono e.de Cr$ 10.536,00. 

Nos demais casos, estamos de acordo com a proposigao 
em apreço. 

Sala das Sess6es da Comissão de Pazenda e Orçamento, - 
em 6 de Novembro de 1957. 

• 
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Francisco Manoel de Tarps. - President* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 6 da Comissao de Fazenda e Orçamento, referente ao 
Projeto n,12 - (Proposta OreamentAria para 1958), do Munici-
pio de Lajedo, de  autoria do Chefe do Poder Executivo. x-x-x-

Para emitir parecer, foi encaminhado a Comieeao de Fa-
zenda e Orçamento, o Projeto n2 12, de autoria do senhor Prefeito do 
Yunicipio, referente a Lei de Meios para 0 exercicio de 1958, desta - 
municipalidade. 

rk:sta Comissão, reunida pra tal fim, depots de apreci-
ar toda a mat6ria que envolve o importante documento, especialmente - 
a parte que ecfreu alteração, 20in relaça0 ao Orçamento do corrente e-
xercicio, conclue pela eesolugeo seguinte: 

a) - Coneiderando o alto senso financeiro e administra 
tive, o espirito elevado e justo do or. Prefeito, 
a frente dos negócios municipeis; 

b) Considerando a convincente distribuição da e ver-
bas peles respectivas rubricas ia Lei em questao, 
salvaguardando, aeima de tuoo, os interesses mu-
nicipais, heii ccmo os la coletividade; 

c) Conelderando, ainda, a justa elevação de vencimen 
tos do funcionaiismo desta edilidade e a modifica 
g,-ele de virios quadros da Desposa da Lei em apreço, 

SOMOS LE pkatxtR FAVORÁVEL A AFROVAQA0 DA PROPOSTA OR-
ÇAMENTARIA PARA 1958, LtSTE MUNICIFIO, NOS MOLDE3 DO PROJSTO 42 12, - 
NA fNTEGRA. 

Sala das SeesiSes da Comisso de Fazenda e Orçamento, - em 5 de Novembro de 1957. 
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nisi° Ferreira dos Santos - Relatar, 

-1 ,l'beate244 
(.7 , 

Joaquim Bezerra dos Santos. 

AFS/s 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

PARECER No 5, DL CONISSX0 EC FAZENDA E ORÇAMENTO, REFERENTE AO PROJiTO 

No 1274DE AUTORIA DO VEREAD8R ELISIO FERREIRA DOS SANTOS. 

Foi enviado COMISSO DE FiZEADA E ORÇAMENTO, o Prej4to 

nQ 12,4 de autoria do VereadOr ELÍSIO FERREIRA DOS SANTOS, quo autoriza o Chefe-

do Fodor Executivo a pagar as despesas das fotpgrafias dos novos Eleitores a se 

rem inscritos na 946 Zone. Eleitoral, com sZde neste .,,anicfpio. 

• 
Esta Comisaio, depois de reunida, verificando cuidadosamente 

a necessidade de tal pagamento, concluiu pelo seguinte parecer: 

SOWS DE PARECER FAVORAFEL A APROVAÇXO DO PROJETO No 

12%4 ABRINDO-SE O DEVIDO CREDITO ESPECIAL. 
• 

jaia das Sess;es da Comisso de razenda e urgamento, em ló de outubro de 1957. 
• 

COMISSO DE FAZENDA 

E ORÇAMENTO 
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Francisco Lanoel de Tarres - Presidente: 

Elisio Ferreira dos Santos - 
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Joaqi Bezerra dos Santos - 



CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n 2 4, da Comisso de Fazenda e Orçamento, referen-
te ao Projeto n2 11, encaminhado pela Mensagem n2 5/57, de 
autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal. -x-x-x-x-x-

I Comisso de Fazenda e Orçamento, foi enviado o Pro-

jeto n2 11, de autoria do Sr. Prefeito.Municipal, dispondo sobre a - 

abertura do credito suplementar de Crt. 297.562,20, destinado a refor 

gar virios verbas da Lei Orgamentiria do corrente exercicio. 

Esta Comissao, reunida para emitir parecer sobre a - 

matéria em apr'égo, depois de estuda-la minunciosamentP, concluiu pe 

la resolugao seguinte: 

SOMOS DE PARECPR FAVORIVEI6 A APROVAÇA0 DO PROJETO N2 

11, INTEGRALMENTE. 

Sala das Ses es da Comissao de Fazenda e Orçamento, 

em 3 de Setembro de 1957. 

• AciA4 •m")L-T, eu4,17ti ,Lto))/1, 
Francisco Nanoel de TOrres - Presidente 
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Elisio Ferreira dos Santos - RelatOr 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecêr n° 3 da Comissão de Fazenda e Orçamento, referen-
Le a Prestação de Contas do Prefeito do Município, refe 
rente ao exercicio financeiro do 1c)56. -x-x-x-x-x-x-x-x-x 

A Comissão de Fazenda e Orçamento, foi encaminhada a - 
Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal, referente ao e-
xercicio financeiro de 195 . Esta Comisao tendo de emitir parecer 
ao seu respeito, reuniu-se para este fim, para depois de meticul6-
so estudo sobre sua vasta e complicada mat6ria, concluir pela rase 
lução abaixo: 

SOMOS DE PARECER FAVORÁVEL A APROVAÇA0 DA REFERIDA 
PRESTAgE0 DE CONTAS, - INTEGRALMENTE -

0 documento em aprégo, compbsto de 14 pegas, informa - 
com clareza e exatidão o movimento financeiro de 1956, ocorrido no 
Municipio. Dessas 14 pegas, merecem menção especial as de n°8. 1 e 
2, referentes a RECEITA e DESPESA, respectivamente. 

A Receita elevou-se a importancia de Cr$ 2.012.262,40, 
inclusive a Receita Extra-Orçamentária. Por sua vez, a Deapesa 
tingiu a quantia de Cri„) 2.157.075,60, superando a Receita em Cr$ s 
11414.813,20. Sonde o Orçamento previsto para 1956 estimado em Cr . 
1.300.000,00 e, verificando-se uma Receita de Cr$ 2.012.262,40,' - 
constatou-se com estes números um "Superavit" de criD 712.262,40. 

Ainda convem esclarecer que, comparada-A-Peceita com - 
a Despésa e sendo esta superior em Cr$ 144.313,20, - acarretou uma 
diminuição no Saldo anterior de 1955 que era de Cr$ 736.551,70 para 
CrCs 6141.738,50, constituindo esta importancia o Saldo existente nos 
cofres municipals, em 31 de Desebro de 1956. 

OutrIss detalhes interessantes tivemos oportunidade de - 
observarp.comprovando a b6a aplicação dos dinheiros públicos, por - 
parte do Sr. Prefeito do Municipio, nos diversos setOres de ativida 
de da sua administração. por esta e outras razões, é que lhe fazer
do Justiça, somos de paracOr favorável a aprovação integral dOste - 
vali6so documento que é sem dúvida a PRESTAÇA0 DE CONTAS DE 1956. 

Sala das Sess3es da comissão de Fazenda e Orçamento, - 
em 9 de Margo de 1957. 

AAm4,1t21e12 i4g4x4,44,4q0 ole Taw), 
Francisco Manoel de TOrres - Presidente 
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C)\MARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parec;r nv 2, da Comissão de razenda e Orgamento, referen 
to aos Projetos n2e. 3 e 4, encaminhados pela Mensagem n2 
1/57, de autoria  do Chefe do Poder Executivo Municipal. x 

e 

A demizzao de Pazerda e Orgameno, foram encaminha-
dos os Projetos nPs. 3 e 4, ds autoria do Prefeito do Municipio,-
dispon,lo sobre abertura de creditos vpeciais, para pagamento, 7
recpectivamento, de despesas efetuadas em 1956 e compra da Difuso 
ra Municipal "A Voz do Agreste". 

Beta Comissio,de posse dos referidos projetos, reu-
nida para e-ttir parecer, depots de estudar a sua mat6ria, conclu-
iu pela resolugao abaixo: 

Somoo de parecer .!avor;Nel aprovagão dos citados 
projetes, integralmente. 

Sala das Sese6es da Comisdão de Fazenda e Oevamen-
to, em 28 de Ilevereire de 1957. 

• 
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CAMARA  MUNICIPAL DE LAJEDO 

Parecer n2 1 da. Comisso de Pazenda eOrçamento, referente 
ao Proleto n2 2, de autoria do vereador Francisco F. Rosa. 

Foi dirigido 'a Comissao de Fazenda e Orçamento o Proje 
to n2 2, de autoria do vereador Franclbsco Ferreira Rosa, dispondo 
sobre um auxilio de Cr$ 6.000,00 - destinado ao Carnaval do eorren 
te ano, patrocinado e organizado pelo Clube Diversional de Lajedo. 

Esta Comissao, reunida para emitirA pareear, depois de 
estudar a matc;ria que envolve o projeto em apreço, julgando justas 
os argumentos do autor na justificativa do mesmo, concluiu pela re 
solugao seguinte: 

Somos de parecer favorivel =a aprovaçao do Projeto n2 - 
2, - integralmente. 

• 
Sala das Sess6es da Oamitsao de Fazenda e Orçamento, - 

em 23 de Fevereiro de 1957. 

• 
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CAMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 

4recar 119 5 da Comissão de Legislação, Justiça e Assis-
tencia Pilblica e gociall referente ao Projeto ng 14, de 
autoria do vereador Jose Jordão Sobrinho. -x-x-x-x-x-x-x 

Foi encaminhado i Comissão de Legislação, Justiça e - 
Assistencia Publica (I Social, para emitir parecer, o Projeto ng 14,-
de autoria do vereador Jose Jordao Sobrinho, dispondo sobre a comma 
são de abono de Natal ao funcionalismo do Municipio. 

Esta Comissão, depois de reunida e apreciar a materia 
do citado projeto, resolveu pela decisao abaixo: 

Considerando que o abono de Natal 6 uma justa reivin-
dicaçao do funcionalismo; 

Considerando que a edilidade Local tem pago todos os 
anos a gratificação em apreço; 

Considerando que as condiçaes financeiras do Municipio 
permitem a efetivação de tal empreendimento, 

Somos de parecer favorável a concessão do abono de Na-
tal, cabendo a Comisso de Fazenda e Orçamento manifestar-se sobre as 
bases em que o mesmo deve ser concedido. 

Sala das Sess6es da Comissão de Legislação, Justiça e 
Assietencia Publica e Social, em 5 de Novembro de 1957. 

• 
Jor ao Sobrinho - Presider 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAJEDO 
• 

PARECER No 14, DA COMISSO DE LEGISLA*, JUSTIÇA, ASSISTPNCIA P6BLICA e 

SOCIAL, referente ao Progsto no 13, de autoria do VereadOr JOSi JORDIO SOBRINHO. 

Foi presente a Comisso de LEGIsi_Ag.go, JusTnA, ASSISTÊNCIA g-

BLICA E SOCIAL, o ProjZto no 0, de autoria do VereadOr Joial Jorao Sobrinho , 

que autoriza o Chefs do Poder Executivo deste Municfpio, perdoar a Dfvida Atfva - 

da viLva Sra. Da. LAURINDA MARIA DE CARVALHO (d. BilO), na importincia de Cx.$. 

1.663,20 ( Hum mil, seiscentos e sessenta e tree Cruzeiros e vinte centavos),bem 

como isentar a mema casa, a Rua Laro Cazuza no 57, nesta cidade, do Impost° --

Predial, definitivamente, enquanto lhe pertencer. 

Esta Comiasao, depois de verificar cuidadosamente o assunto e 
• 

ficar certa da legalidade do Projeto, concluiu pelo seguinte parecer: 

SOMOS DE PARECER FAVORkVEL A APROVA* DO PROOTO Ea 

13, IiiTEGRALMENT E• 

Sala das SessOes da Comisso de Legislagao, Justiça, AssitOncia 

Ptiblica e Social, em 16 de outubro de 1957. 
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Jos; Jordio Sobrinho - Presidente. 
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